
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

CAMPUS CERRO LARGO
 CONSELHO DE CAMPUS 

RESOLUÇÃO Nº 19/CONSC-CL/UFFS/2022

Institui a Comissão Eleitoral Local para escolha
da  representação  discente  do  Campus Cerro
Largo no Conselho Universitário da UFFS. 
 

O Conselho de Campus Cerro Largo - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a
Resolução Nº 16/CONSUNI/UFFS/2012 e a deliberação da 8ª Sessão Ordinária de 2022, 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral Local para conduzir os trabalhos de escolha dos membros
discentes (titular e suplente) representantes do Campus Cerro Largo no Conselho Universitário
(CONSUNI), no atual mandato, composta pelos seguintes integrantes:

I - MARCIELE SCHMECHEL, Matrícula 1814802021; 

II - GIORDANE MIGUEL SCHNORR, Matrícula 1914120004;

III - LETÍCIA BARBIERI MARTINS, Matrícula 1814100002. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Cerro Largo/RS, 6 de setembro de 2022.

BRUNO MÜNCHEN WENZEL
Presidente do Conselho de Campus 
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